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LEt MUN|CIPAL No 529, DE 02 DE MARçO DÉ2026.

Dispõe sobÍe a criação, organização e funcionamento da

Controladoria interna e Ouüdoria da Câmara Municipal e dá outras

providências.

A CÂMARA MUN|CIPAL DE IBIRACATU - MG, no uso de suas atribuiçôes legais, aprovou,

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS OISPOSIÇÔeS pRrltutnenes

Art,20 - A Controladoria lntema do Poder Legislativo integra-se às normas constitucionais,

especialmente aos arts. 31 ,70 e 74 da constituição Federal, à Lei complementar no 10í /2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), à Lei no 4.320/1964 e as demais normas aplicáveis.

Art. 30 - A Ouvidoria atuará como canal permanente de comunicaçâo entre o cidadão e a

câmara Municipal, assegurando o direito de manifestação, informaçâo e resposta, nos

termos da legislação vigente'

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS E COMPETÊXCNS

Art. 4o - São objetivos da Controladoria lnterna e ouvidoria:

| - assegurar a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos de gestão;
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AÉ. 10 - Fica criada na estrutura da Câmara Municipal a Controladoria lnterna e Ouvidoria,

com a Íinalidade de avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a

execução dos programas de governo e dos orçamentos do Poder Legislativo, bem como

comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eÍicácia, eÍiciência e economicidade

da gestão orçamentária, flrnanceira, patrimonial e operacional, promover a participaçáo

cidadã, receber e tratar manifestaçôes da sociedade e contribuir para a transparência, o

controle social e a melhoria dos serviços legislativos.
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ll - avaliar o cumprimento das metas f ísicas e financeiras;

lll - apoiar o controle extemo no exercicio de sua missão institucional;

lV - prevenir e identificar falhas, inegularidades e desperdícios;

V - promover a transparência e o aprimoramento da gestáo pÚblica;

Vl - promover a ligação ente o cidadão e a câmara Municipal, assegurando o direito de

manifestaçáo, informação e resposta, nos termos da legislação vigente.

AÉ 5o - Compete à Controladoria lntema:

| - fiscalizar a execuçáo orçamentária, financeira e patrimonial;

ll - acompanhar a gestáo de contratos, convênios, acordos e instrumentos congêneres;

lll - avaliar os procedimentos licitatórios e de compras;

lV - verificar a observância das normas legais e regulamentares;

V - emitir relatórios, pareceres e recomendaçóes;

Vl - mmunicar ao Presidente da câmara e ao Tribunal de contas eventuais inegularidades,

quando constatadas.

Art. 6o - Compete à Ouvidoria:

| - receber, analisar, encaminhar e responder manifestaçÕes do público intemo e extemo, tais

como reclama@es, denúncias, sugestôes, elogios, pedidos de informa@o e solicitaçóes

diversas;

ll - acompanhar a tramitaÉo e o tratamento das manifestaçóes recebidas zelando pelo

cumprimento de Prazos;

lll - encaminhar as unidades administrativas competentes as maniÍestações que dependam

de providências;

lv - sugerir medidas para o aperfeiçoamento dos serviços, rotinas e procedimentos da

Câmara MuniciPal;

V - elaborar relatórios periódicos com dados estatísticos e análises das manifestações

recebidas, resguardado o sigilo legal;

Vl - promover ações de transparência e incentivo à participação popular;

Vll - atuar em conformidade com a Lei Federal no '13.46012017, a Lei de Acesso à lnÍormação
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CAPITULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACTONAL

Art. 7. - A Controladoria lntema e Ouüdoria da Câmara serão exercidas pela Coordenadoria

de Controle lnterno e ouvidoria, vinculada diretamente à Presidência da Câmara Municipal.

Art. 8o - A Coordenadoria de Controle lnterno e ouvidoria será composta por:

| - 01 (um) Coordenador de controle lntemo e ouvidoria;

ll - 0í (um) servidor de apoio, conforme necessidade administrativa e disponibilidade

orçamentária.

Art. go - Fica criado o cãrgo de Coordenador de controle lntemo e ouvidoria, de provimento

em comissão "ad nutun'f'nomeado pelo Presidente da câmara, com formação em n Ível

superior, com graduação em Administraçáo, contabilidade ou Direito com iornada de 30

(trinta) horas semanais e remuneração de R$ 3.000,00 (três mil reais)'

Art. 10 - Fica criado o cargo de Assistente de Controle e Ouvidoria, de provimento efetivo,

com formação em nível médio completo, com jomada de 30 (trinta) horas semanais e

remuneração de R$ I .800,00 (um mil e oitocentos reais)'

ParágraÍo único: Até a realizaso do concurso público, Íica o presidente autorizado a

contratar o Assistente de controle e ouvidoria, por prazo determinado de um ano,

prorrogável pelo mesmo Periodo.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIçOES DO COORDENADOR DE CONTROLE TNTERNO E OUVIDORIA

Art. 11 - Compete ao Coordenador de cotrole lntemo e ouvidoria:

| - Dirigir e gerenciar a Coordenadoria de Controle lntemo e ouvidoria;

ll - Planejar, coordenar e executar as atividades de controle intemo;

lll - orientar a elaboração de relatórios periódicos de avaliaçáo da gestáo;

lv - orientar os setores administrativos quanto à coneta aplicação das normas;

V - acompanhar os limites constitucionais e legais de despesa;

Vl - manter interlocução com o Tribunal de Contas;
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Vll - propor medidas corretivas e preventivas;

Vlll - Elaborar o Plano Anual de Atividades de Controle lntemo;

lX. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Presidente da Câmara

observados os limites legais.

Art12 - Compete ao Assistente de Controle e Ouvidoria:

| - Executar as atividades de Controle lnteno e ouvidoria;

ll - Assistir o Coordenador de controle intemo e ouvidoria em suas atuações;

lll - Elaborar relatórios periódicos de avaliação da gestáo:

lV - Acompanhar os setores administrativos quanto à coneta aplicação das normas;

v - receber, analisar, encaminhar e responder manifestaçôes do público intemo e extemo,

tais como recramações, denúncias, sugestões, elogios, pedidos de inÍormação e solicitações

diversas;

Vl - acompanhar a tramitação e o tratamento das manifestações recebidas zelando pelo

cumprimento de prazos;

Vll - encaminhar às unidades administrativas competentes as manifestações que dependam

de Providências;

Vlll - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Coordenador de Controle

intemo e ouvidoria e/ou pelo Presidente da câmara observados os limites legais.

GAPITULO V

DAS GARANTIAS E RESPONSABILIDADES

An. í 3 - É assegurada autonomia técnica ao Coordenador de Controladoria lnterna e

ouvidoria para o desempenho de suas atribuições'

Art. 14 - os responsáveis pelos setores administrativos deverão fomecer, tempestivamente,

todas as informações e documentos solicitados pela Coordenadoria de controle intemo e

ouvidoria

núvel às
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Art. 15 - A omissão ou resistência injustificada ao

sanções administrativas cabiveis.
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cepltulo vr

oAs DrsPoslçÔEs FrNAls

Art. 16 - As despesas decorrentes da execução desta Lei mrreráo por conta das dotações

orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

Art. 17 - Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Presidente da Mesa Diretora no que

couber ou necessário for.

Art. í8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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lbiracatu - MG, 02 de março de 2026.
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